
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Ata - Reunião Ordinária - 1 ° Período - 20ª Legislatura 

30 de abril de 2025 

Aos 30 dias do mês de abril do ano de 2025. durante o período matutino. na Câmara 

Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, antes da sessão ordinária, estiveram presentes 

na Sala de Reunião das Comissões. os parlamentares João Ferreira da Gama Junior 

(Junior Gama), Wanderson Manchinha Silva Carvalho e Raymara Carvalho Lima 

Cruz (Raymara Lima). membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. para na 

ocasião realizarem a reunião ordinária dessa comissão. Com o quórum mínimo atingido, o 

presidente Junior Gama dá prosseguimento à reunião com a leitura do Salmo 20. Em seguida, 

o presidente faz a leitura, do Ofício n" 019/2025 do Gabinete do vereador Alcemir Costa, 

justificando sua falta por questão de saúde e logo em seguida passa a designar relatores para 

as matérias que deram entrada na Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Assim sendo, 

a vereadora Raymara Lima é designada para a relataria do Projeto de Lei Ordinária n" 

32/2025. O vereador Wanderson Manchinha fora designado para relatar o Projeto de Lei 

Ordinária nº 33/2025. enquanto o presidente Junior Gama designou a si mesmo para a 

relataria do Projeto de Lei Ordinária nº 34/2025, bem como designou o parlamentar Rubem 

Lopes Lima como relator do Projeto de Lei Ordinária nº 35/2025. Dando continuidade, o 

presidente Junior Gama designou a vereadora Raymara Lima como relatora do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 05/2025. de autoria dos vereadores Rodrigo Silva de Medeiros Passos 

~ Wanderson Mancinha Silva Carvalho. A relatora manifestou interesse em apresentar 

parecer verbal. conforme Art. 108 do Regimento Interno. Sem perda de tempo. a mesma 

votou pela constitucionalidade e legalidade. aprovando a matéria. Em seguida. os demais 

vereadores presentes também votaram pela aprovação do decreto em discussão. 

Incontinente. o presidente Junior Gama põe em discussão o Projeto de Lei Ordinária nº 

06/2025. de autoria do parlamentar Whalassy de Oliveira Barros. Como relator da matéria, o 

vereador Junior Gama apresentou seu parecer pela legalidade e constitucionalidade, votando 

pela aprovação do projeto. Em votação. nenhum vereador se opôs e todos votaram pela 

aprovação do projeto apresentado. a sequência, foi posto em discussão o Veto Integral à 

Lei Ordinária nº 2064/2024. de autoria do Poder Executivo Municipal. onde o veto em 

questão recebeu parecer pela sua aprovação. através do relator Junior Gama, na qual em 

vocação os vereadores presentes foram favoráveis à aprovação. Logo após, passou-se para a 

discussão do Veto Integral à Lei Ordinária nº 2050/2024, de autoria do Poder Executivo 
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Municipal. Através do seu parecer. o relator Alcemir da Conceição Costa apresentou suas 

razões para manter o veto sob a Lei Ordinária em questão. Assim sendo. através de votação, 

os vereadores presentes votaram de acordo com o relator da matéria e mantiveram a 

aprovação do veto proposto. Por fim. foi posto em di scussão o Veto Integral à Lei 

Ordinária nº 2065/2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. Mais uma vez. como 

relator da matéria, o vereador Alcemir da Conceição Costa deu parecer pela legalidade de 

aprovação do veto em análise. Em votação, os vereadores presentes não se opuseram ao 

parecer e também votaram pela aprovação e manutenção do veto proposto. Em seguida, e 

com a pauta exaurida. o presidente Junior Gama vendo que seus pares estavam satisfeitos deu 

por encerrada a reunião ordinária do dia 30 de abril de 2025. 
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